
ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 38/2019 

Processo Licitatório 68/2019 

 

Ao(s) .... do mês de ............... de ........., nos termos das leis 8.666/93, 10.520/2002, dos Decretos 3.555/2000, 
7.892/2013, Decretos Municipais nº 057/2007, 125/2013, das demais normas legais aplicáveis, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen/RS, localizada na Rua José Cañellas, nº 258, 
Bairro Centro, CEP 98.400-000, são registrados os preços com a(s) empresa(s) abaixo identificada(s), 
referente ao Pregão Presencial/SRP Nº 38/2019  e anexos. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. registro de preços para futura contratação de empresa para realizar transporte de pacientes da Secretaria 
Municipal da Saúde. 
1.2. Os veículos deverão possuir ano de fabricação não inferior a 2008 e estar em bom estado de conservação 
e obedecer às disposições do Código de Trânsito Brasileiro e normatizações dos órgãos de trânsito quanto 
aos equipamentos obrigatórios e documentos exigíveis ou que venham a ser exigidos 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO REGISTRADO. 
O preço ora registrado será com a(s) empresa(s) abaixo identificada, conforme segue: 
 
Empresa:  

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
Parágrafo Primeiro: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições conforme Art. 
15, §4 da Lei Federal 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir quantitativos 
mínimos ou máximos dos produtos ou serviços. 
  
CLAUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu registro de preços 
cancelado em Ata quando: 
4.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.1.2. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
4.1.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
4.1.4. Perder as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo licitatório; 
4.1.5. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso 
IV da Lei Nº  8.666/93; 



4.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração e/ou com quaisquer outros órgãos da 
Administração Pública, nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520/2002. 
4.2. O fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços poderá solicitar o cancelamento de seu registro 
quando: 
23.2.1. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 
23.2.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto da licitação. 
 
CLAUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. O serviço deverá ser prestado nos dias e horários determinados pela Secretaria Municipal da Saúde, 
obedecendo ao Código Brasileiro de Trânsito e demais normas aplicáveis. O recebimento dos serviços será 
efetuado pela Sra. Graziela Zanatta, ou por pessoa devidamente designada para esta função.                                                                                                                                                       

15.2. A responsabilidade pela entrega dos serviços será inteiramente da empresa vencedora, sem ônus para o 
Município.  
15.3. Qualquer ocorrência que impossibilitar a realização do serviço no prazo deverá ser justificada com 
antecedência a contratante, sob pena de aplicação das penalidades e multas. 
 
CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a realização dos serviços e recebimento da 
Nota Fiscal devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento 
6.1.1 Deverão ser acompanhadas da nota fiscal a lista de passageiros. 
6.2. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos produtos ou implicará em sua 
aceitação. 
6.3.  Deverá a(s) empresa(s) vencedora(s), apresentar o número da conta bancária para pagamento.  
6.4. A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do Contrato Administrativo e o número do Pregão Presencial, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do(s) bem(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
7.1- Constituem obrigações da Contratante: 
a) Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade nos serviços prestados. 
b) Fiscalizar da melhor maneira que lhe convenha, podendo em decorrência solicitar providências a 
CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
c) Supervisionar fiscalizar os serviços, de acordo com o que estabelece o contrato, podendo para isso ser 
estabelecido um período ou a qualquer tempo quando houver necessidade. 
d) Informar a contratada sobre o local a serem conduzidos os pacientes. 
e) Efetuar a solicitação de serviços de acordo com a necessidade e durante a vigência da ata de registro de 
preços. 
f) Efetuar os devidos pagamentos ao contratado, mediante apresentação da devida Nota Fiscal acompanhada 
dos documentos de regularidade fiscal, de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Edital 
e Anexo I. 
g) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam corrigidos. 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelo 
fornecedor. 
i) Assegurar-se da boa qualidade dos veículos utilizados. 



j) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva 
execução e o seu aceite. 
l) Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 
 

7.2. Constituem obrigações da Contratada: 

a) manter seguro para os passageiros, na forma da legislação pertinente; 
b) responsabilidade por quaisquer danos causados ao contratante, aos passageiros ou a terceiros, por culpa ou 
dolo; 
c) conservar o veículo sempre limpo e em condições de segurança; 
d) permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados ao 
serviço contratado; 
e) zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, que deverão ser segurados; 
f) manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro sempre que se fizer 
necessário; 
g) manter o veículo com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito, inclusive quanto a novas 
disposições que venham a ser editados; 
 
7.3. Os veículos colocados à disposição dos serviços contratados deverão atender a todas as exigências da 
legislação e regulamentos de trânsito atuais ou que venham a ser exigidos pelos órgãos normatizadores, 
principalmente as especiais ao transporte de passageiros; 
7.4. Os condutores do veículo deverão apresentar Carteira Nacional de Habilitação na categoria "D", 
apresentar certidão negativa, apresentar certificado ou carteira comprovando a frequência ao curso 
especializado a que se refere a Resolução CONTRAN nº 57/98 ou outra que vier substituir, sempre que 
solicitado pela CONTRATANTE; 
7.5. A CONTRATADA deverá transportar passageiros cumprindo rigorosamente os horários das consultas, 
em veículo adequado, que deverá ser mantido em boas condições mecânicas e com todos os equipamentos 
necessários; 
7.6. Sempre que, por defeito ou outra circunstância, tiver que ser recolhido o veículo em serviço, a 
CONTRATADA será obrigada a suprir com outro veículo de capacidade igual ou superior, os horários e 
itinerário estipulado de acordo com as exigências do edital; 
7.7. Cumprir com os horários e trajetos com respectivas paradas determinadas pela CONTRATANTE, bem 
como prestar informações solicitadas pela Secretaria Municipal da Saúde; 
7.8. Submeter os veículos às vistorias técnicas determinadas pela CONTRATANTE e manter sempre limpos 
e em condições de segurança; 
7.9. Caso ocorra redução do número de passageiros e/ou excesso em determinados trajetos a empresa 
vencedora deverá atender com veículos de menor e/ou maior capacidade, mediante autorização ou 
solicitação da CONTRATANTE; 
7.10. Os veículos da CONTRATADA não poderão transitar em outros trajetos, salvo com autorização por 
escrito do CONTRATANTE 
7.11. Comprovação de que o motorista não tenha cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser 
reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, art. 138, IV e 145) 
7.12. Em caso de substituição do veículo e/ou motorista, a empresa deverá comunicar imediatamente a 
CONTRATANTE para que sejam tomadas s providências constantes neste edital e/ou contrato 
7.13. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida subcontratação, 
sob pena de rescisão do contrato a não ser, em casos excepcionais e eventualmente de impossibilidade de 
transporte com os veículos oferecidos. Somente com prévia autorização da CONTRATANTE, tendo 
veículos e condutores habilitados ao transporte, com comprovação de habilitação no Município Contratante, 
ou em outro em que preste o mesmo tipo de serviço. 



7.14. È expressamente proibido o transporte de passageiros de outros municípios, ou seja, deverá transportar 
somente aqueles devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

CLAUSULA OITAVA - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO: 
8.1. No ato da assinatura ata de registro de preços a CONTRATADA deverá apresentar o veículo para 
vistoria, juntamente com fotocópias dos documentos abaixo relacionados, os quais deverão obedecer aos 
requisitos do art. 136 do CTB (Lei nº 9.503/97) e, os que seguem: 

a) Comprovação de registro como veículo de passageiro; 

b) Comprovação de ter realizado INSPEÇÃO VEICULAR, pelo Detran para verificação dos equipamentos 
obrigatórios e de segurança; 

c) Comprovação de ter realizado INSPEÇÃO VEICULAR SEMESTRAL, através de um engenheiro 
mecânico, apresentando Laudo Técnico assinado por este; 

d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (Tacógrafo); 

e) Cintos de segurança igual a lotação; 

f) Demais equipamentos obrigatórios que são ou forem estabelecidos pelo CONTRAN: 

g) Cópia autenticada do seguro (do veículo e passageiros) contratado à vista ou parcelado, conforme o caso, 

h) Cópia da Carteira de Habilitação na Categoria "D" do condutor do veículo; 

i) Comprovação, através do histórico do DETRAN, de que o condutor do veículo, não tenha cometido 
nenhuma infração grave ou gravíssima, ou seja, reincidente em infração durante os 12(doze) meses de cada 
motorista (CTB, art. 138, IV e 145) 

j) Histórico de boa conduta expedido pela Delegacia de Polícia, de cada condutor do veículo; 

k) Cópia da Carteira de Trabalho - CTPS, se motorista contratado, comprovando o vínculo do condutor do 
veículo e salário compatível com o dissídio coletivo da categoria. 

l) Apresentar comprovação que o condutor tenha realizado o "curso para transporte coletivo", conforme rege 
a legislação; 

m) Apresentar certificado de propriedade ou declaração de disponibilidade de veículo a ser utilizado na 
prestação dos serviços, com capacidade mínima de lugares descritos no Anexo I, e em bom estado de 
conservação. 
Nota: Caso a licitante não seja a proprietária do(s) veículo(s) deverá apresentar, também, cópia autenticada 
do contrato de arrendamento/locação. 

n) Apresentar cópia autenticada da apólice de seguros dos respectivos veículos. 
 
As demais especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 38/2019 e seus anexos 
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
A empresa vencedora garante que cumprirá com as exigências contidas no Edital do Pregão Presencial/SRP 
nº 38/2019 e seus anexos. 
 
 

(Fornecedor Registrado) 
(Representante do fornecedor registrado) 

 
(Representante Legal Contratante) 


